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Portaria-SEI n.° 121, de 14 de maio de 2020

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n.º 22, de 7 de março
de 2014, do Superintendente do Hospital de Clínicas da UFTM, resolve:

Art. 1.º Remanejar internamente GAS-DGC-Unidade do Sistema Locomotor para a GAS-DGC-Unidade de
Oncologia, Hematologia e Hemoterapia do Hospital de Clínicas da UFTM o(a) empregado(a) público da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh - Kariciele Cris na Correa, Siape 1527795, ocupante do cargo de
Enfermeiro Assistencial.

Art. 2.º Em consequência o(a) empregado(a) público(a) faz jus ao adicional de insalubridade em grau médio, em
razão da a vidade ser considerada insalubre, conforme laudo individual de insalubridade.

Art. 3.º Os efeitos desta Portaria se aplicam a par r de 13 de junho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Ta ane Mota da Silva, Chefe de Divisão, em
14/05/2020, às 19:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6751550 e o código CRC 45FE9AAC.

Referência: Processo nº 23521.002926/2019-74 SEI nº 6751550

SEI/SEDE - 6751550 - Portaria-SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

1 of 1 20/05/2020 09:55


